
 
 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - SENAD 

 
 

TERMO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
 

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2025, a Comissão abaixo 

assinada, designada pela Resolução n.º 0107/2024 - SESP de 08 de março de 

2024 em atenção ao contrato nº 19/2024 SENAD, reuniu-se a fim de aprovar a 

avaliação do bem, realizada pelo Leiloeiro, descrito a seguir para ser leiloado. 

O leiloeiro fundamentou o trabalho de avaliação do presente nos seguintes 

critérios: 

a) Razões da disponibilidade dos bens: 

Razões das disponibilidades dos bens: Possibilitar que bens móveis e 

imóveis oriundos de crimes cujo perdimento seja em favor da União 

possam ser leiloados, sendo a alternativa mais viável á conversão de 

bens oriundos de crimes, em recursos financeiros em prol de políticas 

públicas. 

 

b) Oportunidade e conveniência da alienação: 

Promover a gestão e a alienação do produto de crimes de tráfico de Drogas 

 

jurídica justa com a gestão de ativos. 

 

Após detalhada análise do bem e da Ficha de Inspeção Veicular (FIV), 

foram realizados os seguintes registros: 

 
1) Descrição mínima: placa RAC5998; marca/modelo: 

RENAULT/KWID ZEN 10MT;  ano/modelo: 2019/2019; RENAVAM: 

1211573262; chassi: 93YRBB005LJ231746. 

2) Descrição completar: estado de conservação do exterior e interior:bom ; 

estado da pintura e do motor:bom , restrição judicial: não 

3) Situação de multas/débitos: R$ 11.250 

4) Circulável / Sucata: Circulação 
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5) Ficha inspeção veicular (anexa);  

6) Fotografias digitais nas seguintes condições (anexa): 
 

a) 1ª foto  frente; 

           

b) 2ª foto  traseira; 

        

c) 3ª foto  lateral esquerda; 
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d) 4ª foto  lateral direita; 

             

e) 5ª foto  interna. 

 

                  

 
7) Valor avaliado pelo Leiloeiro: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais ) 

 
8) Valor aprovado pela Comissão: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais ) 

 
9) Valor do Lance Inicial: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 

 
Valor do Lance Inicial 2ª hasta: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) 

 
E, para constar, foi lavrado o presente Termo.   

                             Curitiba/PR,19  de maro de 2025 
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Avaliação realizada pelo: 
 
 
 
 
 

Joacir Monzon Pouey 
Leiloeiro 

 
 
 

Aprovo: 

  _ 

Robison de Castro 
Presidente 

 
 
 
 

  

Paulo Luiz de Moraes 
Membro 

 
 
 
 

 _ 
 

Rodnei Santos de 
Oliveira 
 Membro 
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